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AUTORTZACÃO

Pitanga,22 de abril de2024.

DE: PRESIDENTE

PARA: AGENTE DE CONTRATAçÃO E EQUIPE DE APOIO

Prezados Senhores:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

processo, tendo em vista â manifestação contábil de que existe saldo orçamentário

para assumir a despesa, parecer jurídico de que há a possibilidade de ôontratação,

AUTORIZO para que seja realizada dispensa (eletrônica) para aquisição de kits de

caneta e lapiseira personalizados, nos termos do art. 75, ll da Lei ne 14.t3312O27.

O agente de contratação e equipe de apoio são aqueles nomeados pela

Portaria ne 5, de 15 de janeio de 2024.

Encaminhe-se ao agente de ntratação e equipe de apoio para as

. providências necessárias.

Val Rod gues e

Presidente

Lima
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PORTARIA N'5/2024

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

nri. i" Desigrrar parir aiuar uurru Âgerric tie Curriraiaçáu e Frcguuira errr iiuii,açócs, rru ârrrLiiu tiir
Câmara Municipal de Pitanga - PR, a servidora Regiane Bobato, concedendo à mêsma GF-3,
conÍorme,Lei no 2071, de 28 de iunho de 2017.

Art.2o Ficam designados para aluarem como membros da equipe de apoio os servidores
n^^i^l^ rl^ê1^. r-l^r,Â El^^áÀ ll!tll ^ Àl^:^-'^+r ilã'iiF-:{a f\livai:a ^^á^^á^hâ^ ^^ á^Á,i,{^.

efetivo gratificação pelo êxercÍcio de íunção - GF-7, de acordo com a Lei n" 207í, de 28 de
junho de 2017, observando-se o inciso lll do § 3o do atl.27 da mesma.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pitângâ, 15 de janeiro de 2024.

Vald uês e Lima
Presidente da Câmara
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